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2'TERMO ADITTVO AO CONTRATO N"
6312023 QUE ENTRE SI, FAZEM DE TIM
LADO, O MTINICÍPIO DE FORTUNA DE
MTNAS/MG, E, DE OtrTRO, COMO
CONTRATADA CONSÓRCIO
DIAMANTE ENGENHARIA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE FORTUNA DE I!ÍINAS, inscrito
no CMJ,4\4F sob o no 18.116.145.0001-18 com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo, n'210, Centro Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudio Garcia Maciel, de ora em diante denominado simplesmente
CONTRATANTE, E dE OUTTO IAdO CONSÓRCIO DIAMANTE ENGENIIARIA iNSCTitO

no CNPJ sob o no 5 1.447. 104/0001-80, com sede administrativa na Avenida Barão Homem de
Melo, no 3280 - Bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte - MG, CEP 30.194-080, neste ato
representado por Raphael Eduardo de Melo Silva, inscrito no CPF sob o n" 012.982.416-00,
de ora em diante denominado sirnplesmente CONTRA.TADO, com fundamento no § 50 do
art. 79 da Lei Federal no 8.666193, e considerando que.

O contrato celebrado em decorrência do Processo Licitatório n" 6012023 - Adesão
n" 0212023 à Ata de Registro de Preços n" 3612023, celebrada pelo Consorcio Integrado
Multifinalitario Do Vale Do Jequitiúoúa - CIM JEQInTINHONHA oriunda do Processo
Licitatório n'. 05112023, Pregão Eletrônico n'. 034/2023, possui como objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECIIÇÃO DE
SONDAGEM (GEOTECNIA), I,LABORAÇÀO DE TOPOGRAFIA f
AEROLEVANTAMf,NTO PROJETOS DE ENGENHARIA DE
(COMPLEKIENTARES) E ARQUITETLTRA f,M NÍ}'EL BÁSTCO E EXECTTTTVO,
ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E
JIIE]VIORIAL DESCzuTTVO PARA AS AREAS DE INFR{ESTRUTURA,
EDIFICAÇÔES E EQLTIPAMENTOS PÚBLICOS, URBANTSMO, SANEAMENTO,
ESTUDOS AMBIENTAIS, CONSULTORIA AMBTENTAL, LICENCIAMENTOS.
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATTVO PARA ATENDER AO ANEXO I.3 DO
ACORDO DE REPARAÇÁO pnÓ-nnUMADTNHO'PAVTMENTAÇÃO mrÁlrtCa
DAS VIAS - OBRO36 '; REQUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURÂIS
OBRO46 '; PAVIMENTAÇÃO .ASFÁLTICA DE \TASPAVIMENT.AÇÃO E
RECAPEAMENTO DE \'IAS URBANAS E POVOADOS OBRI22", FORMALIZADA
PELO CONSORCIO INTEGRdDO MTILTIFINALITARIO DO VALE DO
JEQUITINHONHA - CIM JEQTIITINIIONHA para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Obras, Dcscnvolvimento Sustentávcl, Agricultura, Meio Ambientc c
AguaMinas do Municipio de Fortuna de Minas, possuia vigência até 0110312024

O I o Termo Aditivo ao Contrato prorrogou a vigência contratual alé 3111212024;

A execução do objeto não foi concluída haja vista que, embora a

CONTRATADA tenha realizado a entrega dos projetos, uma vez que as obras ainda não

foram executadas em sur totalidade, tendo em vista que os contratos 1412024,3212O24 e
ainda se enconúam em fase de execução dos serviços contratados, dessa forma, da
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resra p€ndente a obrigação dâ CoNTRATADA CONSÓRCIO DIAMANTE
ENGENHARIA quanto ao 1.6.21. Gerenciamento, Fiscalização e Supervisão de Obras
conforme previsto no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico no

3412023, Processo Licitatório n' 5112023

As funções da Empresa responsável para apoiar o MUNICIPIO Df FORTUNA
DE MINAS na SUPERVISAO DE OBRÀS serào:

L Conhecer em profundidade os projaos cxecutivos da obra: pro.jaos por disciplina
(geometrico, t€ÍraplenageÍn, drenagenl sinalização, obras de arle e demais), caderno
de especificações. planilhas de orçamentos e cronolpâm8 fisico-financeiro,

2. Garantir que a obra seja executadâ observando o fiel cumprimento dos projetos.
em observância às norrus e e.specificações estabelecidas e demais condições
contratuaisl

l. Deverá efetuar o plane.jamento e acompanhar o cronogramâ fisico, financeiro e
contábil, buscando garantir o cumprimento das prerrogalivas estatrelecidas no
contrato da obra, tais como pfttzo, cÍonograma, sanções e outras responsabilidades
estabelecidas naquele instrumento. A empresa deverá informar ao Contratante o não
cumprimento do cronograma fisico/financeiro, sendo também de sua
responsabilidade informar ao Contratante â sxistência de entraveVriscos que possam
comprometer o bom aÍrdâmento da execuçâo da obra.

4. Efetuar a conferencia dos levantamentos de campo e das mediçóes apresentadas

PCIA f,MPRE§A PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXOCUÇÂO DA OBRA
dos serviços executados.

5. Verificar o cumprimento, por paÍte da EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS DE EXECUÇAO DA OBRA, das especificaçôes trknicas incluindo o
acompanhamento e analise de todos os ensaios, tipo ê Êequênci4 exigidos para o
controle de qualidade, responsabilizando, solidariamente, pela efetividade dos
resultados, visando garantir a qualidade dos sewiços executados. Os ensaios deverão
ser acompanhados, analisados e os resumos com os resuhados, constando os
critérios de aceitação, serão assinados pelos engenheiros da EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXXCUÇÂO DA OBRÂ E

CONTRATADA e integrarão o relatório mensal do acompanhamento da obÍÀ
referente ao mês da execução e a medição dos serviços. Eses documentos deverào
ser assinados pelo representante da CONTRAT{)Á na obra.

6. Dar o apoio ao CONTRATAiITE com vistas à diminuição dos impactos
ambientais das obraq na manuteÍçôo da segurança durante sua execuçào e no
cumprimento de oufas determinações do Ôrgão.

Tambem resta pendente a obrigação da CONTRATADA quanto ao
ACOMPANHAMf,NTO E EXECUÇÃO DAS OBRAS conforme previsto no Anexo I -
Termo de ReÍêrência do Edital de Pregão Eletrônico n" 3412023, Processo Licitatório no

sU2023..

L Definirjunto a EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO
DA OBRA na execução de todos os itens de sewiços, no que diz respeito à

interpretação dos projetos finais de engenharia:
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2. Acompanhar, com pessoal especializado e com instrumental apropriado, cada
etapa da obra, zelando pelo cumprimento das determinações emanadas dos pÍojetos
executivos e especificações técnicas dos serviços, padronizando os procedimentos;

3. Verificar, amostrar e, se for o caso, relatar à comissão de fiscalização e solicitar à

EMPRESA PRESTADORÁ DE SERVIÇOS DE EXECUÇAO DÀ OBRA, a
reconfecçãô dos sewiços fora da especificação, s€m ônus paÍa o MUNICIPIO, de
cada uma das etapas das obras. A ação compreenderá o acompanlnmento e

verificação dos materiais extraídos de jazidas de solos, areias e pedreiras, os
industrializados (ligantes asfálticos, cimento, aço, elc.) assim como das suas
misturas e a correspondente execução dos serviços. Os ensaios tecnológicos serão
execuudos pelos métodos fixadôs nas normas e instruçôes em vigor no DER4tlG e,

na falta destas, pelas equivalentes do DNIT ou ABNT;

4. Realizar o controle geometrico dos serviços -executados 
pela EMPRESA

PRf,STÁDORA DE SERVIÇOS DE EXECUÇAO DA OBRA, apresentando
relatórios para Comissão de Fiscatização e Monitoramento de Fiscalização,

5. Verificar e relatar no diário da obra as observações peninentes;

6. Controlar a quantidade de Material Betuminoso utilizado na obra, verihcando a
sua conformidade com a raxa de consumo previ«a em projeto;

7. Âcompanhar, verificar e avaliar os serviços topográficos necessários á exec.u@o
da obra e realização dos serviços topográficos referentes ao controle e medições em
todas as suas fases;

8. Propor ao MUNICIPIO soluções técnicas, atraves de projctos detslhados, p8râ os
problemas tecnicos ou coÍtratuais, ocorentes no transcurso da obr4 tendo em conta
os aspectos cconômicos envolüdos, assim como as caracteÍisticss originais do
projeto e o cronograma estabelecido;

10. Processar, validar e arquivar todos os elemenlos de campo referentes aos

serviços executados, necessários à elaboração das mediçõcs de serviços concluidos,
para fins de pagamento à EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
E)GCUÇÀO DA OBRÀ assumindo, solidariamente com a mesma. a

responsabilidade pelos dados constantes das medições, devendo os responúveis pela
EmpÍesa CONTRATADA assinar estes docum€nlos. neles se identificando;

9. El'etuaÍ as medições mensais dos serviços_ executados pela EMPRESA
PRESTÀDORA DE SERVIÇOS DE EXECUÇAO DA OBRA respondendo por
sua exatidão e pela qualidade dos serviços medidos. As planilhas de medição
deverão estar sem Íasurâs e assinadas pelos Engenheiros da EMPR-ESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXECUÇÂO DA OBRA, dA

CONTRATADA e da Comissâo de Fiscalização do MUNICIPIO e entregues em
tempo hábil para processâmento na URG.

tl. Antes do encerramento de cada medição deverão ser incluídas todas as

informaçóes pÍevistas no Sistema de Gestão de Contrato Íeferente aquela fase da
obra, respondendo pela sua veracidade;

12 A CONTRATADA será responúvel solidariamente à EMPR-ESÂ
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXECUÇÂO DÂ OBRA quanto à
qualidade dos serviços executados e materiais uúlizados. Deverá determinar, quando
necessário e via diário de ocorrências, a reconfecçâo de serviços executados em
desconformidade com o projeto contratado. Deverá ainda. manter em seueritório.

/ L-,
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arquivo atualizado contendo as ópias de boletins técnicos e avaliação estatistica dos
coÍ roles tecnológicos e geométricos realizados juntamente com todos os el€mentos
técnicos peÍinentes e memórias de cálculo das medições tais como perfis, seções
trânsversais, folhas de cubaçâo, diário de ocorrências e ôutÍos que se fizerem
necessários e forem solicitados pelo MUMCIPIO.

Os recursos que custearão os serviços foram recebidos conforme acoÍdo de
repaÍação Pró-Brumadinho no Munícipio de Fortuna de Minas.

A Lei Federal 8666193, em seu aÍ. 57 dispõe sobre a duração e sobre as
possibilidades de pronogação da vigência contratual, vejamos:

Art.57. A durÀção dos contrâtos regidos por estâ l,ei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçâmentários, exc€to qusnto aos relativos:

§ 1" Os prazos de início de etâpâs de exocuçâo, de conclusâo € dc entregâ
âdmitem prorrogâção, mantidâs âs demais cláusulas do contrâto e âss€gurada a
manutençâo de seu equilíbrio econômico-finenceiro, desde que ocorra algum
dos seguintes motivos, devidâmente autuados em processo:

I - âlterâçâo do pÍojêto ou especificâções, pelâ Administraçâo;

lI - superveniência de fâto excepciooâl ou imprevisível, estrânho à vontâde dâs
pârtes, qu€ âltere fundem€ntalmente âs condições de erecuçío do contreto;

III - interrupçâo da eÍecuçilo do contrato ou diminuiçâo do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse da Administrrção;

IV - âumento das quantidades iniciâlmente previstâs no contrrto, nos limitcs
permitidos por erta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiÍo reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

§ 2" Todâ prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrâr o contrâto.

A melhor doutrina e jurisprudência piítna entendem que contratos para execuÇão

de obras públicas possuem natureza diversa dos demais contratos administrativos, somente

sendo considerados extintos com a conclusão integral do objeto:

"distinsuir os corúÍatos que se qtinpuem Dela conclusão de seu
obieto e os oue Íerminum Dela raciio do orazo de visência: os

nmerros o ue visla é a obte o de seu
n o limite deo a
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VI - omissâo ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanlo

aos pagamentos previstos de que resulte, diÍelamente, impedimento ou retardamenlo
na execução do contÍato, sem prejuizo das sanções legais aplicíveis aos

responsáveis.
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obtü, do serviço ou da comora sem sancões contratusis: ,tos
o prazo é de eJicácia do negócio jurídico contratado, e

assim sendo, expirado o prazo, exlingue-se o contrato, qualquer que
seja a fase de execução de seu objeto, como ocote na concessão de
serviço público ou na simples locação de coisa por tempo
delermirudo. Há, portanto, prazo de execução e pra:o extintivo de
conlrato. " MEIRELLES" Hely Lopes. Licitação e contrato
administrativo, l. Ed., São Paulo: Malheiros, 1997. P. 197 (GN)

"No entonk), ao neu ver, inexistindo moliyos pora sua rescisão ou
anulação, o extinÇão de contrato pelo término de seu pra:o somente
se opera nos ajustes celebrados por tempo determinado, ntss quais o
praza constitui elemento essencial e imprescindível para a
consecução ou eficácia do objeto avençado, o que não é o caso do
contrúto frrn ado pelo DER/MG, no qual a secucão da obra é o seu
obietiw orincioal. Dessa for'ma, não havendo motivos para a
cessacão pr*ia do aiuste, a utincão do cantrdto linntdo com o
DENMG operar-se-ia apenas com fi conclusão tle seu obieto e
recebimznto pela Ádminktração, o que ainda não ocorreu. "
(Acórdão n" 1.98At2004 - l" Cômara Voto do Relotor, Ministro
Bento Bugarin). " (GN)

O aÍt. 55 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 1999 prevê que os atos que
apresentem defeito sanável serão convalidados pela Administração, na hipótese de a decisão
não acarretar lesão ao interesse público nem prejuízo pÍra teÍceiros:

'Art 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prcjuízo a Íerceirus, os alos que aprcsentarum
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria
Administração,"

A doutrina Di Pietro, aponta que a Convalidação ou Saneamento é o ato
administrativo pelo qual é suprido o vicio existente em um ato ilegal, com efeitos retroativos à

data em que este foi praticado;

A assinatura do presente termo aditivo reinstaura o nexo entre o aj uste vencido e a
proÍÍogação automática da vigência do contrato, fundada no § 50 do art. 79 daLei 8666193:

§ 5" Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçâo do contrato,
o cronograma de execução será prorrogâdo automaticamente por
igual tempo.

RESOLVEM celebÍaÍ o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA l'- O presente Contrato fica prorrogado até 3ltl2t2D25
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CLÁUSULA 2'
perTnanecem em vigor.

As demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo

CLÁtlStlLA 3' - As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas,4VíG, para
dírimir quaisquer questões decorentes da execução do presente Contrato.

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na
presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Fortnna de Minas, 26 de dezembro de 2024

NTTJNICIP A DE MIs*AS toD ENHARIA
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